
 LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ 1,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
    Pessoal Ativo
    Pessoal Inativo e Pensionistas (*)

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)¹ (Contribuições Patronais)

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (IV) = (I - II + III)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (IV / V * 100)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 5,7%
FONTE:  SIAF

¹ Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição patronal.

Limite % TDP % Excedente Redutor mínimo de Limite % TDP Redutor Limite % TDP
Máximo 1/3 do Excedente Residual

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

JOSÉ PEREIRA DE CASTRO FILHO EINSTEIN ROOSEVELT LEITE
Coordenador de Planejamento Coordenador de Recursos Humanos

João Pessoa, 25 de setembro de 2006

Desembargador JÚLIO PAULO NETO ROBSON DE LIMA CANANÉA
PRESIDENTE Secretário Geral

157.232.206

7.298.210

3.143.006.000
5,55

188.580.360
179.151.342

157.232.206

7.298.210

24.546.736
174.480.732

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2005 a AGOSTO/2006

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA COM PESSOAL
DESPESA LIQUIDADA

Setembro/2005 a Agosto/2006

<Quadrimestre>
<Exercício em que o Ente excedeu o limite>

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

<Primeiro quadrimestre seguinte>
<Exercício do primeiro quadrimestre seguinte> <Exercício do segundo quadrimestre seguinte>

<Segundo quadrimestre seguinte>


